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  Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
           ESTADO DE SÃO PAULO 

                Cidade dos Romeiros 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 
PROCESSO Nº 2791/2022. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17:30 hs do dia 05/12/2022 às 8:30 hs do dia 19/12/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 hs do dia 19/12/2022. 
INÍCIO PREVISTO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/12/2022 às 10:00 hs.  
 
 
Para referência de tempo, será observado o horário de Brasília (DF) Local: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 

1. – A Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus torna público que acha aberta, nesta unidade, licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, critério de 
julgamento menor preço unitário, objetivando Registro de Preço para Aquisição de Projeto 
Literário para todas as etapas do Ensino Público Municipal, correspondente a Educação Infantil 
– 0 a 5 anos de idade, Ensino Fundamental – anos iniciais e anos finais,  conforme Termo de 

Referencia – Anexo I. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei 
Federal nº 10.520/2002, o Decreto Federal nº 5.450/05, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93 e as alterações posteriores, a Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e 
demais normas regulamentares aplicáveis em vigor. 
 
As propostas deverão obedecer ás especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante: 
  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III – Modelo de ordem de fornecimento; 
Anexo IV – Declaração de impedimentos para licitar; 
Anexo V – Declaração do Ministério do Trabalho; 
Anexo VI – Declaração de Pleno Atendimento;  
Anexo VII – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VIII – Minuta do Contrato; 
Anexo IX – Termo de Ciência e de Notificação; 
Anexo X – Cadastro do responsável; 

Anexo XI – Declaração de documentos á disposição do Tribunal de Contas. 
 
 

2. – DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS  

 

2.1. O presente Edital e seus anexos encontram-se á disposição, para consulta de qualquer interessado, na 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

 2 

    

 

 

  Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
           ESTADO DE SÃO PAULO 

                Cidade dos Romeiros 

sede administrativa do Município de Pirapora do Bom Jesus, junto á Secretaria de Administração durante o 

período de publicação, de segunda á sexta das 10h ás 16h. 

 

2.2.  O Edital poderá ser obtido, gratuitamente, por meio solicitação por e-mail do Departamento de 

Licitações: licitacoes.pirapora@gmail.com, bem como por meio dos sites da www.bbmnetlicitacoes.com.br 

e www.piraporadobomjesus.com.br. 

 

3. – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, por meio do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro do Município de Pirapora do Bom Jesus, formalmente 

designado através de Portaria Municipal nº 2444 de 02 de Janeiro 2020, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br) 

 

4. – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1.  Poderão participar desta licitação os interessados que: 

a) Atenda a todas as exigências deste edital, inclusive quanto á documentação exigida para o respectivo 

cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado; 

b) Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.  

c) Sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias.  

 

 

 

 

 

mailto:licitacoes.pirapora@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.piraporadobomjesus.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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                Cidade dos Romeiros 

4.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Declaradas inidôneas para licitar por ato do Poder Público; 

b) Sob processo de recuperação de crédito ou insolvência civil, salvo apresentação do plano de 

Recuperação Judicial devidamente homologado pelo juízo competente e em plena vigência;  

c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, pelo órgão que o praticou, bem como as que tenham sido punidas com suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom 

Jesus;  

d) Que estiverem suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus; 

e) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

f) Enquadradas nas disposições do Art. 9º da Lei Federal 8666/93; 

g) Empresa ou sociedade estrangeira; 

h) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior. 

 

4.3. Para participação nesta licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico, 

para então cadastrar sua proposta até o horário fixado neste Edital. 

 

4.4. A participação no Pregão Eletrônico está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 

do licitante, até o limite de horário previsto, providência esta que deverá ser requerida e devidamente 

acompanhada dos seguintes documentos: 

 

4.5. O custo de utilização dos recursos de tecnologia da informação e uso do sistema ficará a cargo do 

licitante vencedor do certame, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da lei nº 10.520/2002, junto ao provedor 

do sistema eletrônico. Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, além de apresentação da declaração constante no 

edital para fins de habilitação, deverão, quando do cadastramento da proposta inicial de preços a ser 

digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo próprio da Proposta de Preços 



 

 4 

    

 

 

  Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
           ESTADO DE SÃO PAULO 

                Cidade dos Romeiros 

descritiva do objeto consoante com o Edital, para fazer valer dos benefícios da Lei Complementar 

123/2006. 

  

a) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 123/2006, poderá 

caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo 

legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 

licitação. 

 

5. – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

5.1. O certame será conduzido por PREGOEIRA, com auxilio da Equipe de Apoio, designados através de 

Portaria Municipal, que terá em especial as seguintes atribuições: 

 

5.1.1 Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

5.1.2 Abrir propostas de preços; 

5.1.3 Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.1.4 Desclassificar propostas indicando seus motivos; 

5.1.5 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta do lance de menor preço; 

5.1.6 Verificar a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar; 

5.1.7 Declarar o vencedor e adjudicar; 

5.1.8 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

5.1.9 Elaborar a ata de sessão com auxilio eletrônico; 

5.1.10 Encaminhar o processo para o Senhor Prefeito para homologar e autorizar a contratação.  

 

5.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 

MERCADORIAS  

 

5.2.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes ( fornecedores).” 

5.2.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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  Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
           ESTADO DE SÃO PAULO 

                Cidade dos Romeiros 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, whatsapp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

5.2.3 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 

esclarecidas através dos ramais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-

feira, das 8 ás 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

5.2.4 A participação no certame dar-se-á por meio da digitalização da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no site www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação”. 

 

5.2.4.1 A proposta de preço e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhadas eletronicamente até 

data e horário definidos, conforme indicação na primeira página do preambulo deste edital. 

 

5.2.4.2 Será de TOTAL RESPONSABILIDADE DA LICITANTE, todos os Documentos encaminhados à 

Plataforma, bem como a formulação da Proposta de Preços (Valor Unitário OU Global) como exigida no 

Edital, NÃO cabendo ao Pregoeiro corrigir durante o certame. 

 

5.2.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.2.6 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

5.2.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” 

do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

5.2.8 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes/itens, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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  Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
           ESTADO DE SÃO PAULO 

                Cidade dos Romeiros 

 

5.2.9 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.bbmnetlicitacoes.com.br, que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento.  

 

6. – DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1 O encaminhamento de proposta concomitantemente com os documentos de habilitação para o sistema 

eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação previstas no Edital. 

O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo com firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.2 A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo informar a 

descrição completa do produto ofertado, a não inserção das especificações, implicará na desclassificação da 

empresa, face á ausência de informação suficiente para análise e classificação da proposta. 

 

6.3 A validade da proposta constante do objeto (Anexo 02) será de 60 (sessenta) dias. 

 

6.4 A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará á 

desclassificação do licitante. 

 

6.5 Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

 

6.6 Do Catálogo ou Ficha Técnica ou outro documento que demonstre as características do produto 

ofertado (Junto a proposta comercial). 

 

a) As licitantes deverão apresentar o requisito acima para verificação das especificações do item ofertado.  

 

7. – DA PARTICIPAÇÁO 

 

7.1 Da abertura das propostas e formulação de lances: 

 

7.1.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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proposta inicial de preços concomitantemente com os documentos de habilitação, terá inicio á sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeira a 

avaliar a aceitabilidade das propostas.  

 

7.1.2 A análise das propostas pela Pregoeira  visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

7.1.3 Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas neste Edital; 

b) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 

c) Apresentar preço manifestamente inexequível; 

d) Ofertar proposta alternativa.  

 

7.1.4 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

 

7.2 Aberta á etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 

7.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrados, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado com intervalo mínimo de 1% e diferente de qualquer lance válido para 

o item;  

 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 

7.5 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, observadas as regras do sistema. 

 

7.6 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

7.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
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Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.   

 

7.8 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica (chat – via plataforma) divulgando data e hora da 

reabertura da sessão. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá a duração de 10 minutos, será encerrada por prorrogação 

automática, ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2 min. 30 s), o sistema prorroga 

automaticamente o fechamento por mais alguns minutos, informado o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der 

outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum 

licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas’, o sistema é novamente reiniciado, assim 

como sua contagem”. A negociação só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos minutos 

finais. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes serão avisados via chat. 

 

7.10 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação. 

 

7.11 Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto que lhe cabe. 

 

7.12 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.10 e 7.11 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

7.13 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

7.14 Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV – Confirmação de Venda, contendo as 

qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 

 

7.15 Os documentos originais relativos á habilitação deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 

(duas) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual, para o e-mail: 

licitações.pirapora@gmail.com, estes autenticados ou assinados digitalmente acompanhados da proposta 

reformulada escrita de preços OU entregues no prazo de 03 (três) dias úteis em originais ou cópias 

autenticadas, para o seguinte endereço: 
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Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus 

Praça dos Poderes Municipais, 57 – Centro – Pirapora do Bom Jesus/SP – CEP: 06550-000. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

Responsável pelo recebimento: Pregoeira –Suelen Martins Silveira. 

 

7.16 Após a conferência dos documentos enviados se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a 

empresa vencedora. 

 

7.16.1 A falta de encaminhamento dos documentos dentro do prazo estabelecido implicará na 

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. 

 

7.17 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 

recebimento da documentação original dentro das condições estabelecidas no item 9 e subitens         (  

habilitação jurídica).  

 

7.18 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender ás exigências 

habilitatórias, o PREGOEIRA examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o PREGOEIRO poderá 

negociar com o participante para que seja obtido menor preço. 

 

7.19 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresa 

de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

Federal nº 123/06, será assegurado ás mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao recebimento da intimação ( Via Diário Oficial do Estado e por e-mail) após ocorrida a 

adjudicação do objeto, prorrogáveis por igual período – a critério único dessa Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais 

certidões negativas. 

 

7.20 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo 

facultado á Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. 
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7.21 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edita, o objeto será adjudicado ao licitante da 

proposta ou lance de menor preço e encaminhado á autoridade competente para homologação, caso não 

haja manifestação de recurso por nenhuma outra licitante. 

 

8. – HABILITAÇÃO JURIDICA  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea “B”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir.  

 

8.1 DA REGULARIDADE FISCAL  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CADESP) e/ou Municipal, relativo á sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito referente a todos os créditos tributados e á Divida Ativa da União 

(DAU), administrados pela Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na forma prevista na Portaria PGFN/RFB número 

1.751/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante, feita por meio da 

apresentação da certidão negativa de débitos, inscritos e na Divida Ativa, ou outra prova equivalente ou 

declaração de isenção, sob as penas da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal – CRF; 

f) Certidão de regularidade de débito para com a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 



 

 11 

    

 

 

  Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
           ESTADO DE SÃO PAULO 

                Cidade dos Romeiros 

8.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado (s) expedido (s) 

por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, nos quais se indiquem que a empresa já forneceu o 

objeto licitado.  

 

8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa do pedido de falência ou de recuperação extrajudicial ou judicial ou de execução, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

b) Nos casos de empresa em Recuperação Judicial devidamente homologado pelo juízo competente e em 

plena vigência.  

 

8.3.1 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula deveram ser apresentadas para fins de 

habilitação, as seguintes declarações: 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo “anexo v”. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurado a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo “anexo 

IV”. 

 

9. – DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO. 

 

9.1 Após a divulgação da proponente vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões. 

 

9.1.1 Á recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentar razões de recurso, facultando-se ás demais licitantes a oportunidade de apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-

lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos seus interesses. 

 

9.1.2 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados em uma via original para o Setor de Licitação da 
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Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus, sito á Praça dos Poderes Municipais, 57 – Centro – 

Pirapora do Bom Jesus SP, CEP 06550-000. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da 

empresa, e conter razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexadas no 

processo, e/ou digitalizadas através do e-mail: licitacoes.pirapora@gmail.com. 

 

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, 

ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

9.3 Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.5 Decidido(s) o(s) recurso(s), e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto á licitante vencedora. 

 

9.6 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por meio 

de comunicação pelo Diário Oficial do Estado e e-mail. 

 

9.7 Fica reservado ao Senhor Prefeito Municipal de Pirapora do Bom Jesus o direito d, a seu exclusivo 

critério, aceitar o resultado final apresentado pelo pregoeiro; anular o presente certame total ou 

parcialmente nos casos de ilegalidade no procedimento ou julgamento, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado; e, ainda, revoga-lo por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

 

10. – ASSINATURA DO CONTRATO, PRAZO DE VIGÊNCIA, ENTREGA E RECEBIMENTO.  

 

10.1 DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

10.1.1 – Após a homologação do resultado da presente licitação, será redigido o Contrato (Anexo VII) e 

convocado o vencedor para a sua assinatura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

sua convocação. 

 

10.1.2 – O prazo para assinatura do Contrato poderá ser por prorrogado por uma vez, por igual período, 

mailto:licitacoes.pirapora@gmail.com
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quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 

10.1.3 – Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar o 

referido Contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito á multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor estimado do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previsto no art. 87da 

Lei federal nº 8.666/93. 

 

10.2 DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

10.2.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado com a licitante vencedora será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da assinatura. 

 

10.3 DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

 

10.3.1 Até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.  

 

10.3.2 Praça dos Poderes Municipais, s/n – Almoxarifado Municipal – Centro – Pirapora do Bom Jesus – SP 

– CEP 06550-000.  

 

10.4 DO RECEBIMENTO 

 

10.4.1 Em conformidade com o disposto nos artigos 73 e 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto da presente licitação 

será recebido: 

 

10.4.2 Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade 

com as especificações. 

 

10.4.3 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi entregue em desacordo com a 

proposta, com defeito, fora de especificação ou incompleto, após a notificação por escrito á Contratada, será 

interrompido o prazo de recebimento e suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação.  

 

10.4.4 Definitivamente, em até 8 (oito) dias uteis, após sua verificação. 

 

10.4.5 Uma vez entregue o objeto, iniciar-se-á a etapa de verificação, que compreenderá exame do objeto de 
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acordo com as características técnicas descritas nesse Termo de referência, sendo posteriormente aferida a 

conformidade, atestado por escrito. 

 

10.4.6 O objeto entregue em desacordo com o especificado neste Termo e na proposta comercial será 

rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a Contatada a substitui-lo no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contados a partir da comunicação escrita feita pela Secretaria de Educação, sob 

pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo de entrega.  

 

10.4.7 O objeto, mesmo entregue e recebido, ficará sujeito á substituição pela Contratada, desde que 

comprovada à existência de problemas cuja verificação só seja possível no decorrer da utilização do 

mesmo. 

 

10.4.8 Será considerada recusa formal da Contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo 

motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela Contratante.  

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias corridos, mediante apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente acompanhada de atestado de recebimento da Secretaria Municipal de Educação. 

 

11.2 No corpo da Nota Fiscal deverão estar devidamente descriminados os seguintes dizeres:  

 

“Contrato n.º..../2022. 

Pregão Eletrônico nº 031/2022 

Processo nº 2791/2022. 

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do Ensino 

Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino 

Fundamental – anos iniciais e anos finais– Anexo I. 

 

11.3 As certidões exigidas no item 9.1 referente a regularidade fiscal deverão ser apresentadas juntamente a 

cada NF emitida para comprovação de que a contratada/detentora mantenha as mesma condições de 

habilitação para fins de pagamento. 

 

11.4 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida á 
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licitante para as devidas correções.  

 

12 – DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

12.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

12.2 Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital ou 

impugnações deverão ser encaminhados por escrito ao pregoeiro ao Departamento de Licitações desta 

Prefeitura Municipal, através do e-mail: licitacoes.pirapora@gmail.com, em formato de PDF ou através do 

sistema da www.bbmnetlicitacoes.com.br, ficando assim gravado, onde todos terão acesso ás perguntas e 

respostas. 

 

12.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

12.4 Acolhida á petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

 

12.5 Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes de esclarecimentos ou informações, pressupõe-se 

que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a 

qualquer reclamação. 

 

13. – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

13.1 A recusa injustificada de o adjudicatário aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o ás seguintes penalidades: 

 

a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 

13.2 O atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízos do disposto no parágrafo 

1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado á multa de mora, calculado por dia de atraso da 

obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

mailto:licitacoes.pirapora@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e  

b) atraso superior a 30 (trinta) dias multa de 0,2% (dois décimo por cento) ao dia. 

 

13.3 Pela inexecução total ou parcial do serviço compra ou obra, poderá ser aplicada ao contratado as 

seguintes penalidades: 

 

a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou.  

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. A aplicação de uma penalidade 

não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. Pela não-regularização da documentação de 

comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte , no prazo previsto 

deste edital, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 1% 

(um por cento) do valor estimado de contratação do objeto cominado com a aplicação de suspensão 

temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme 

previsto pelo artigo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93; (LC nº 123, art. Inciso 2). 

 

13.4 O prazo para defesa prévia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis  contados da 

data da intimação do interessado. 

 

13.5 O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

13.6 À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas nos artigos. 86 e 

87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 

 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 

b) multa, que não excederá, em  

seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízos 

para o serviço; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Prefeitura 

Municipal de Pirapora do Bom Jesus por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução 

irregular, atrasos ou inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço.  
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14. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas decorrentes das futuras aquisições do objeto desta Licitação, correrão á conta dos recursos 

provenientes do consignado no orçamento vigente. 

 

15. – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1 A simples participação na presente licitação implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este 

instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os 

mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer indenização. 

 

15.2 A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em 

atendimento á normas deste instrumento edita lício sujeitam-se á penas da lei. A falsidade de qualquer 

documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

15.3 Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação da 

sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório, inclusive a Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, caso seja vencedora de algum item deste certame. 

 

15.4 As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, dar-

se-ão por meio de publicação na Plataforma e/ou no DOE – Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

15.5 Os casos omissos serão regulados pela legislação, sendo apreciados e decididos pelo Pregoeiro, 

submetendo-os, conforme o caso, á apreciação do Senhor Prefeito Municipal. 

 

15.6 A Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus reserva-se ao direito, na forma da lei de em qualquer etapa do 

desenvolvimento licitatório, adotar as medidas que julgar oportunas e convenientes, nos termos do § 3º, do 

Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações da Lei Federal nº 8.883/94 e redação atualizada pela 

lei Federal n º 9.648/98. 
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15.7 Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por escrito, 

assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será 

lavrado “termo de vistas aos autos do processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo 

interessado e pelo funcionário que o recepcionou.  

 

15.7.1 Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da Prefeitura de Pirapora do 

Bom Jesus.  

 

15.8 O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se entender conveniente ou necessário, poderão utilizar-se de 

assessoramento técnico e especifico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatórias, o qual se 

efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.  

 

15.9 As normas disciplinadoras deste pregão eletrônico serão interpretadas em favor da aplicação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público, da finalidade e da segurança do procedimento.  

 

15.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação. Não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Santana de Parnaíba/SP. 

 

 

 

Pirapora do Bom Jesus, 30 de Novembro de 2022. 

 

                   

 

 

 

 

                                          ____________________________________________ 

SUELEN MARTINS SILVEIRA 

PREGOEIRA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

PROCESSO Nº 2791/2022. 

 

1. Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do Ensino 

Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino 

Fundamental – anos iniciais e anos finais– Anexo I. 

 

Justificativa: Sabe-se que a leitura constitui uma necessidade quase vital para o exercício da cidadania e 

que, apesar de não ser o único espaço de formação do leitor, a escola continua sendo o lugar propício para 

experimentar a diversidade de linguagens. 

Uma das tarefas mais importantes da escola é formar leitores competentes. Esta é uma ampla missão, já que 

um leitor competente é aquele que faz mais do que decodificar, letra por letra, palavra por palavra de um 

texto escrito. De acordo com os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) de Língua Portuguesa do 

Ministério da Educação (MEC), um leitor competente é aquele que: 

“(...) sabe selecionar, dentre os textos que circulam socialmente, aqueles que podem atender as suas 

necessidades, conseguindo estabelecer as estratégias adequadas para abordar tais textos. O leitor 

competente é capaz de ler as entrelinhas, identificando, a partir do que está escrito, elementos implícitos, 

estabelecendo relações entre o texto e seus conhecimentos prévios ou entre o texto e outros textos já lidos1.” 

Nesse sentido, o leitor competente é aquele que realiza um trabalho ativo de construção do significado do 

texto, a partir de seus objetivos e seus conhecimentos prévios. O acesso à leitura e à escrita é uma condição 

para desenvolver o domínio da linguagem e aprimorar as competências de leitura e escrita e são 

fundamentais para formar alunos autônomos e críticos, capazes de solucionar problemas e tomar decisões. 

Entretanto, essa relação com a leitura não se dá de forma espontânea, é papel da escola garantir a cada um 

de seus alunos um contato frequente e de qualidade com uma variedade de textos e de usuários da escrita. 

Os leitores experientes tiveram a oportunidade de, por meio do contato com uma multiplicidade de textos 

e com outros leitores, construírem para si os sentidos que a leitura pode ter na vida de cada um de nós, as 

diferentes razões pelas quais as pessoas leem, comentam sobre livros, textos e autores, indicam livros e 

procuram novas leituras. Esse tipo de formação deve ter início bem cedo, quando as crianças ainda não são 

                                                
1Brasil. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do 

ensino fundamental: língua portuguesa/ Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. P. 

70. 
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leitores autônomos, mas podem apreciar as leituras feitas pelos adultos. Esse contato, desde a entrada da 

criança na educação básica, permite que os alunos possam saber cada vez mais do que gostam, tornando-se 

gradativamente mais autônomos para realizar suas escolhas. É tarefa da escola, portanto, criar esses 

momentos de contato frequente e sistemático com a leitura, bem como tornar acessível aos alunos um 

repertório de obras de qualidade de modo a levar ao conhecimento dos alunos a maior diversidade 

possível de livros, promovendo a reflexão e a troca no intuito de formar leitores autônomos, com gostos 

próprios, dispostos a explorar novas obras e transformar suas preferências no intercâmbio com seus 

parceiros. 

Diante do grande escopo da leitura, há um aspecto a ser destacado: a formação de leitores de literatura. A 

Literatura e sua capacidade de descrever as experiências humanas por meio de palavras é um instrumento 

eficaz para que o jovem consiga caminhar de maneira consciente e crítica. Esse caminho, porém, deve ser 

prazeroso para criar laços duradouros com o jovem leitor. Afinal, o encontro com a leitura deve ser para 

toda a vida. 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), ao traçar diretrizes para a formação integral do aluno, aponta 

como obrigatória a presença da Música e da Literatura - ao lado das Artes Visuais, Dança e Teatro - no 

currículo escolar. 

Em verso ou prosa poética, os exemplares literários destinados à infância fomentam a descoberta do 

mundo das/pelas linguagens, indo ao encontro dos seguintes campos de experiência, sugeridos pela 

BNCC: o eu, o outro e o nós; corpo, gestos e movimentos; traços, sons, cores e formas; escuta, fala, 

pensamento e imaginação; espaços, tempos, quantidades, relações e transformações. Em linhas gerais, tais 

obras valorizam a sonoridade, a visualidade, o trato estético da palavra, o entrelaçamento dessas 

matrizes de linguagem, a retomada da tradição, a curiosidade leitora, bem como o desenvolvimento da 

percepção e das habilidades socioemocionais.  

Se faz então necessário a aquisição de um projeto continuado de leitura, que se inicia na fase inicial, 

educação infantil, onde a criança começa seu percurso no ambiente escolar e passa a ser integrada no 

universo da literatura, interagindo com recursos lúdicos e com propostas pedagógicas organizadas, 

evoluindo então para o ensino fundamental, iniciando e se aprofundando nas práticas de leitura 

propriamente dita, a fim de criar dentro e fora da sala de aula o hábito de leitura, abordanto temas atuais, 

diferentes autores, ilustradores e gêneros discursivos, conforme descrição abaixo. 

 

 

2. Descritivo 

 

O Projeto Literário é composto por 16 (dezesseis) maletas, sendo: para crianças de 0 a 2 anos: maleta 
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composta por seis livros de literatura e dois fantoches; para crianças de 3 anos: maleta composta por seis 

livros de literatura e dois fantoches; para crianças de 4 anos: maleta composta por seis livros de literatura 

e dois livros de atividades; para crianças de 5 anos: maleta composta por seis livros de literatura e dois 

livros de atividades; para alunos do 1º ao 5º ano do ensino fundamental: maletas compostas por oito 

livros de literatura cada; para alunos do 6º ao 9º ano do ensino fundamental maletas compostas por 

cinco livros de literatura cada; para alunos do EJA (1º, 2º e 3º segmento) maletas compostas por cinco 

livros de literatura cada. 

E mais 16 (dezesseis) maletas disponibilizadas aos educadores (professores, supervisores e 

coordenadores de ensino), acompanhadas de livros de literatura; nas maletas dos educadores das 

crianças de 0 a 2 anos e 3 anos, estão incluídos dois fantoches e uma cortina lúdica; e, incluídos também  

para os educadores da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 1º ao 9º ano, e do EJA um guia do 

professor. 

Os materiais que compõem o Projeto são acondicionados em maletas individuais, medindo 

aproximadamente 32cm largura X 26cm altura, nas quais deverá constar a logomarca da Prefeitura.  

O Programa de Formação Docente será organizado em reunião técnica para definição de implantação do 

projeto, participação do autor e suas oficinas.  

As reuniões serão pré-agendadas com a Secretaria de Educação que designará um coordenador para 

acompanhar a implantação e todas as fases do Projeto. Deverá participar também da reunião pessoa 

designada pela empresa contratada que será responsável pela implantação e acompanhamento do 

Projeto no município. A data será definida de acordo com a disponibilidade e conveniência da 

Secretaria de Educação. 

A formação de profissionais da educação do Município (professores, coordenadores e equipe técnico-

pedagógica) deve ter como objetivo formar a equipe docente como contadores de histórias e mediadores 

em sala de aula, além de engajar os profissionais da sala de leitura ou bibliotecários, a fim de que os 

alunos despertem o gosto pela leitura.  

Serão temas das oficinas: 

- Educação Literária: a importância da leitura como instrumento de educação, o desenvolvimento do 

hábito de ler e a relevância das experiencias literárias na vida do estudante. 

- Processos de leitura: a disponibilização de uma diversidade de gêneros literários possibilita a formação 

do leitor literário, que deve ultrapassar todas as formas e espaços para leitura. 

- Recursos pedagógicos: apresentação de sugestões de propostas que ampliam o trabalho com a 

literatura nas diferentes áreas do saber.  

- Rotas de leitura: coordenadas de como explorar o material em cada fase do ensino: Ensino 

Fundamental I, Ensino fundamental II e EJA. 
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Cada uma dessas ações será orientada no sentido da instrumentalização técnica dos educadores em 

torno da formação de leitores a partir da escola. 

De maneira geral, os livros literários contemplam os GÊNEROS TEXTUAIS poesia e narrativas rimadas 

para leitores entre 0 e 5 anos. Quanto às TEMÁTICAS, de forma lúdica, as obras exploram o universo 

dos animais, o nonsense, o humor, entre outros. São histórias para ouvir, ler, dançar, cantar e brincar. 

Segundo a pesquisadora Nelly Novaes Coelho, em sua produção teórica, as indicações dos livros para 

determinadas faixas etárias devem levar em conta não apenas a idade do leitor, mas também o nível de 

amadurecimento biopsíquico-afetivo-intelectual e o domínio dos mecanismos de leitura.  

Por isso, buscando ir ao encontro das diretrizes da Base Nacional Curricular (BNCC), cada maleta 

correspondente ao Ensino Fundamental valoriza também uma diversidade de GÊNEROS e 

TEMÁTICAS, bem como de habilidades leitoras para abarcar diferentes perfis de aluno em um mesmo 

ano escola, segmento ou modalidade de ensino. 

De 0 a 2 anos – compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Milton Célio de Oliveira 

Filho, Paulla Thompson, Neville e Theo de Oliveira; A escolha das obras tem por OBJETIVO estimular 

a linguagem das crianças e os gêneros musicais, além de ampliar o repertório infantil acerca de ritmos 

diferentes, estimulam a expressão corporal, valorizando a imaginação e fantasia na Educação Infantil, 

explorando – à luz da BNCC – manifestações artísticas e culturais. 

De 3 anos – compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Alice Bella, Milton Célio de 

Oliveira Filho e Theo de Oliveira; A escolha das obras tem por OBJETIVO estimular e ampliar a 

linguagem das crianças e os gêneros musicais, além de ampliar o repertório infantil acerca de ritmos 

diferentes, estimulam a expressão corporal, valorizando a imaginação e fantasia na Educação Infantil, 

explorando – à luz da BNCC – manifestações artísticas e culturais. 

De 4 anos – compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Milton Célio de Oliveira 

Filho e Alice Bella; A escolha das obras tem por OBJETIVO estimular e ampliar a linguagem das 

crianças e os gêneros musicais, além de ampliar o repertório infantil acerca de ritmos diferentes, 

estimulam a expressão corporal, valorizando a imaginação e fantasia na Educação Infantil, explorando – 

à luz da BNCC – manifestações artísticas e culturais. 

De 5 anos – compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Theo de Oliveira, Alice 

Bella, Milton Célio de Oliveira Filho e Neville; A escolha das obras tem por OBJETIVO estimular e 

ampliar a linguagem das crianças e os gêneros musicais, além de ampliar o repertório infantil acerca de 

ritmos diferentes, estimulam a expressão corporal, valorizando a imaginação e fantasia na Educação 

Infantil, explorando – à luz da BNCC – manifestações artísticas e culturais. 

Primero ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: G. Guillen e Marcel 

Tenório, Orlando Pedroso, Theo de Oliveira, Biry Sarkis, Milton Célio de Oliveira Filho, Maurício 
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Veneza e Vanessa Meriqui; A escolha das obras literárias tem por OBJETIVO ampliar as práticas de 

linguagem e as experiências estéticas adquiridas na Educação Infantil, explorando – à luz da BNCC – o 

campo da vida cotidiana, o campo artístico literário, o campo das práticas de estudo e pesquisa e o 

campo da vida pública.  

Segundo ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: - Vanessa Meriqui, Zil 

de Paula, Ana Rapha Nunes, Renata Bueno, Claudio Fragata, Alice Bella e Daniel Medina e Renata 

Bueno; A escolha das obras literárias tem por OBJETIVO agudizar o interesse do leitor pela literatura, 

reconhecendo os textos – sejam eles ligados à fantasia ou com acento para o realismo – no campo da vida 

cotidiana, no campo artístico literário, no campo das práticas de estudo e pesquisa e no campo da vida 

pública, como orienta a BNCC.  

Terceiro ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Paulla Thompson, 

Claudio Fragata, Regina Drummond, G. Guillen, Milton Célio de Oliveira Filho e Maria Cristina 

Raposo de Mello, Zil de Paula e Milton Célio de Oliveira Filho; A escolha das obras literárias tem por 

OBJETIVO favorecer a leitura autônoma, potencializando o desenvolvimento da fluência leitora, como 

espera a BNCC, no campo da vida cotidiana, no campo artístico literário, no campo das práticas de 

estudo e pesquisa e no campo da vida pública.  

Quarto ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Zil de Paula, Milton Célio 

de Oliveira Filho, Ana Laura Alvarenga, Ana Rapha Nunes, Claudio Fragata e Luiz Antônio Aguiar; A 

escolha das obras literárias tem por OBJETIVO favorecer a leitura autônoma, potencializando o 

desenvolvimento da fluência leitora, no campo da vida cotidiana, no campo artístico literário, no campo 

das práticas de estudo e pesquisa e no campo da vida pública, como espera a BNCC.  

Quinto ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Luiz Raul Machado, Marta 

Lagarta e Léo Cunha; Ed Lima; Regina Drummond; Ana Rapha Nunes; Celina Bodenmüller e Fabiana 

Prando, Milton Célio de Oliveira Filho e Paola Giometti; A escolha das obras literárias tem por 

OBJETIVO fomentar a compreensão das linguagens (verbal e visual articuladas em um arranjo estético) 

como construção humana, histórica, social e cultural, de natureza dinâmica, oportunizando o 

reconhecimento e a valorização enquanto formas de significação da realidade e expressão de 

subjetividades e identidades sociais e culturais, no campo da vida cotidiana, no campo artístico literário, 

no campo das práticas de estudo e pesquisa e no campo da vida pública, como pontua a BNCC. 

Sexto ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Edy Lima, Regina 

Drummond, Milton Célio de Oliveira Filho e Paola Giometti; A escolha das obras literárias tem por 

OBJETIVO fomentar a compreensão das linguagens (verbal e visual articuladas em um arranjo estético) 

como construção humana, histórica, social e cultural, de natureza dinâmica, oportunizando o 

reconhecimento e a valorização enquanto formas de significação da realidade e expressão de 
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subjetividades e identidades sociais e culturais, no campo da vida cotidiana, no campo artístico literário, 

no campo das práticas de estudo e pesquisa e no campo da vida pública, como pontua a BNCC.  

Sétimo ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Edy Lima, Eliana Martins, 

Paola Giometti, Claudio Fragata, Edy Lima e Marta Lagarta; A escolha das obras literárias tem por 

OBJETIVO fomentar a compreensão das linguagens (verbal e visual articuladas em um arranjo estético) 

como construção humana, histórica, social e cultural, de natureza dinâmica, oportunizando o 

reconhecimento e a valorização enquanto formas de significação da realidade e expressão de 

subjetividades e identidades sociais e culturais, no campo da vida cotidiana, no campo artístico literário, 

no campo das práticas de estudo e pesquisa e no campo da vida pública, como pontua a BNCC.  

Oitavo ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Claudio Fragata, Flavia 

Savary, Paola Giometti, Renata Bueno e Alexandra Levy; A escolha das obras literárias tem por 

OBJETIVO fomentar a compreensão das linguagens (verbal e visual articuladas em um arranjo estético) 

como construção humana, histórica, social e cultural, de natureza dinâmica, oportunizando o 

reconhecimento e a valorização enquanto formas de significação da realidade e expressão de 

subjetividades e identidades sociais e culturais, no campo da vida cotidiana, no campo artístico literário, 

no campo das práticas de estudo e pesquisa e no campo da vida pública, como pontua a BNCC.  

Nono ano – Compõem para essa faixa etária os livros dos seguintes autores: Claudio Fragata, Paola 

Giometti, Flavia Savary e Alexandre de Castro Gomes; A escolha das obras literárias tem por OBJETIVO 

fomentar a compreensão das linguagens (verbal e visual articuladas em um arranjo estético) como 

construção humana, histórica, social e cultural, de natureza dinâmica, oportunizando o reconhecimento 

e a valorização enquanto formas de significação da realidade e expressão de subjetividades e 

identidades sociais e culturais, no campo da vida cotidiana, no campo artístico literário, no campo das 

práticas de estudo e pesquisa e no campo da vida pública, como pontua a BNCC.  

Dolores de Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – 
Kit Aluno contendo 6 livros literários e 2 fantoches. 

194  442,19 

2 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – 
Kit Professor contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma 
cortina lúdica e um guia do professor. 

10 551,28 
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3 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – 
Kit Coordenador contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma 
cortina lúdica e um guia do professor. 

05 551,28 

4 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e 2 fantoches. 

443  428,34 

5 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma 
cortina lúdica e um guia do professor. 

22 551,28 

6 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma 
cortina lúdica e um guia do professor. 

05 551,28 

7 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil  – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e um livro de atividades 

313  541,60 

8 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários e um guia do professor 

26 558,39 

9 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários e um guia do 
professor 

05 558,39 

10 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil  – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e um livro de atividades 

294  504,03 

11 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários e um guia do professor 

23 527,45 

12 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários  e um guia do 
professor 

05 527,45 

13 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

266  572,74 

14 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 8 títulos e um guia do professor 

12 658,80 

15 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

01 658,80 

16 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

312  612,01 

17 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 8 títulos e um guia do professor 

13 698,06 

18 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

01 698,06 

19 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

308  617,20 

20 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 8 títulos e um guia do professor 

12 703,26 

21 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

01 703,26 

22 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

313  601,39 
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23 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 8 títulos e um guia do professor 

11 687,44 

24 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

01 687,44 

25 
Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

292 585,05 

26 
Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 8 títulos e um guia do professor 

10 671,10 

27 
Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

01 671,10 

28 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

271 408,48 

29 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 5 títulos e um guia do professor 

09 517,66 

30 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

01 517,66 

31 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

268 436,25 

32 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 5 títulos e um guia do professor 

09 545,43 

33 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

01 545,43 

34 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

284 432,58 

35 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 5 títulos e um guia do professor 

09 541,75 

36 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

01 541,75 

37 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

291 426,32 

38 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
professor contendo 5 títulos e um guia do professor 

10 535,50 

39 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

01 535,50 
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313 

3. Prazo, local de entrega e da forma de entrega. 

 

3.1 O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

conforme necessidade da Secretaria Requisitante. 

 

3.1.2 Praça dos Poderes Municipais, s/n – Almoxarifado Municipal – Centro – Pirapora do Bom Jesus/SP – 

CEP: 06550-000. 

 

4. Do Catálogo, Ficha Técnica ou outro documento (Junto à Proposta Comercial).  

 

4.1 As empresas deverão apresentar catálogo, ficha técnica ou outro documento para avaliação das 

especificações de todos os itens ofertados. 
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ANEXO II – MODELODE FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A 

Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do Ensino Público 

Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino Fundamental – anos iniciais 

e anos finais,  conforme Termo de Referencia – Anexo I. 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INCR. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE ENTREGA: 

E-MAIL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e 2 fantoches. 

     

2 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma cortina 
lúdica e um guia do professor. 

   

3 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma 
cortina lúdica e um guia do professor. 

   

4 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e 2 fantoches. 

     

5 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma cortina 
lúdica e um guia do professor. 

   

6 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma 
cortina lúdica e um guia do professor. 

   

7 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil  – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e um livro de atividades 

     

8 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários e um guia do professor 

   

9 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários e um guia do professor 

   



 

 29 

    

 

 

  Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
           ESTADO DE SÃO PAULO 

                Cidade dos Romeiros 

10 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil  – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e um livro de atividades 

     

11 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários e um guia do professor 

   

12 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários  e um guia do professor 

   

13 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

     

14 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

15 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

16 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

     

17 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

18 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

19 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

     

20 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

21 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

22 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

     

23 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

24 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

25 
Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

   

26 
Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

27 
Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

28 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

   

29 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

30 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

31 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 
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32 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

33 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

34 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

   

35 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

36 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

37 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

   

38 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

39 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:____________________________________________________. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 

até o destino e quaisquer outros ônus quer porventura possam recair sobre o serviço do objeto da 

presente licitação. 

Declaramos total concordância com os termos do Edital em referência, e das condições da presente 

licitação. 

Dados do representante legal que assinará a Ata/contrato: 
 
A empresa................., qualifica o Sr(a)., Pessoa Física inscrita no CPF/MF nº ...............................e RG. 
N°. ............................., data de nascimento ..../..../.... estado civil ................., ( cargo/função), 
endereço a Rua ..............................,nº . .......... Bairro ..............Cidade de .........................., Estado de 
.......................,  com os seguintes endereços eletrônicos: e-mail 1 ....................................................., e-
mail 2 ............................... Para assinar a Ata/contrato, caso seja vencedora do certame. 
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Validade da proposta: conforme edital 

Condições de Pagamento: conforme edital 

Prazo de entrega: conforme edital 

Data e assinatura: 

Nome do signatário: 

Identidade: 

CPF:  

Endereço: 

E-mail:  
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ANEXO III – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

PROCESSO Nº 2791/2022. 

OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do 

Ensino Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, 

Ensino Fundamental – anos iniciais e anos finais,   conforme Termo de Referencia – Anexo 

I. 

 

 

 

FORNECEDOR:___________________________________________________________ 

C.N.P.J: _____________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________Nº__________________________ 

CIDADE: __________UF:____________FONE: FAX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: _____________________________________________ 

 

Vimos por meio deste, autorizar a empresa acima mencionada, do objeto supracitado, do certame licitatório 

na modalidade Pregão Eletrônico nº _____/2022, a fornecer o _________________________descrito no 

Anexo I, Termo de Referencia e na proposta.  

 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital (Termo de Referencia) 

LOCAL DE ENTREGA: _______________________ Pirapora do Bom Jesus – SP 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 (quinze) dias 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 

Secretária Municipal (Pasta Requerente)  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022. 

PROCESSO Nº 2791/2022. 

OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do Ensino 

Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino 

Fundamental – anos iniciais e anos finais,  conforme Termo de Referencia – Anexo I. 

 

A 

Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

             

 

                A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar que não está 

enquadrada em nenhum dos itens que vedam a sua participação nesta licitação. 

 

 

 

____, ______de ____________ de___________ 

 

 

____________________________________ 

 

Nome do signatário:  

Cargo: 

Identidade: 

CPF: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

PROCESSO Nº 2791/2022. 

OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do Ensino 

Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino 

Fundamental – anos iniciais e anos finais,  conforme Termo de Referencia – Anexo I. 

 

A 

Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

     A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar sob as penalidades 

cabíveis, não manter no quadro de pessoal, menores de 18 ( dezoito) anos em horário noturno de trabalho 

ou em serviços perigosos ou insalubres, e não ter, tampouco, qualquer trabalho de menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

____, ______de ____________ de___________ 

 

 

____________________________________ 

 

Nome do signatário:  

Cargo: 

Identidade: 

CPF: 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

PROCESSO Nº 2791/2022. 

OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do Ensino 

Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino 

Fundamental – anos iniciais e anos finais,  conforme Termo de Referencia – Anexo I. 

 

A 

Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus 

 

 

DECLARAÇÃO 

  A (denominação da licitante), por intermédio de seu representante legal, apresenta a Vossa Senhoria a 

documentação referente á licitação em epigrafe e declara que atende todos os requisitos de habilitação, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando 

da preparação da mesma. 

 

 

 

____, ______de ____________ de___________ 

 

 

____________________________________ 

 

Nome do signatário:  

Cargo: 

Identidade: 

CPF: 

 

 

 



 

 36 

    

 

 

  Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
           ESTADO DE SÃO PAULO 

                Cidade dos Romeiros 

 

ANEXO VII 

(documento que deve ser assinado pelo contador em conjunto com o representante legal) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A 

Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

PROCESSO Nº 2791/2022. 

 

OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do Ensino 

Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino 

Fundamental – anos iniciais e anos finais,  conforme Termo de Referência – Anexo I.  

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o 

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 

 

 

________,_______ de ____________de __________ 

 

___________________________________________ 

 

Nome do signatário:  

Cargo: 

Identidade: 

CPF: 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

PROCESSO Nº 2791/2022. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRAPORA DO BOM JESUS E A EMPRESA ..............................., VISANDO O Registro de Preço para 
Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do Ensino Público Municipal, correspondente a 

Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino Fundamental – anos iniciais e anos finais,  CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
 
PREÂMBULO 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Município de Pirapora do Bom 

Jesus, inscrito no CNPJ sob n.º ........................., com sede à Praça dos Poderes Municipais, 57 – Centro – 
Pirapora do Bom Jesus SP., neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador 
do RG nº. ...................... e do CPF nº. ..........................., residente e domiciliada na Rua ................... ..., nº. ...., 
Bairro ............ – Pirapora do Bom Jesus – SP – CEP: 06550-000, e a empresa ....................................,inscrita no 
CNPJ sob o nº. ......................, com sede à ............................., Bairro..........., CEP nº. ....................., devidamente 
representada por .........................., inscrita no RG. nº. ..................... e CPF nº. ....................adjudicatária, Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº ____/2022, doravante denominada DETENTORA,  resolvem 
registrar os preços, com integral observância das Lei Federal n.º 8.666 e alterações posteriores, Lei nº. 
10.520/2002  e demais normas regulamentares aplicáveis em vigor, bem como do Edital de Pregão nos 
autos do Processo em epígrafe e mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O objeto da presente ATA é o Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do 
Ensino Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino Fundamental – 

anos iniciais e anos finais,  conforme Termo de Referência – Anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO  

 
3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será solicitado através da Autorização de 
Fornecimento emitido pela Secretaria requisitante, de acordo com o modelo anexo no edital, que será 
juntado à Nota Fiscal, com as especificações descritas no Termo de Referência. 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E DO PRAZO 

 
4.1. A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da autorização de fornecimento a 
ser entregue no Almoxarifado Municipal, de acordo com a determinação da Secretaria requisitante. 
 
4.1.2. A contagem do prazo de entrega terminará com o recebimento dos materais no local indicado, 
conforme solicitação expedida pela Secretaria Municipal requisitante. 
 
4.1.3. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus 
não tenha atendimento ao público, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil 
subsequente. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
 

5.1 - O presente contrato tem o valor de R$ ............ (..................) conforme estipulado na proposta 
comercial readequada, que representa a remuneração completa de todos os custos e execução, 
inclusive com insumos, mão de obra, transportes, equipamentos, custos trabalhistas, sociais, 
tributários e os das bonificações de despesas indiretas, de acordo com os valores que se seguem, 
apresentados na proposta da contratada: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e 2 fantoches. 

     

2 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma cortina 
lúdica e um guia do professor. 

   

3 
Projeto Cantando & Contando  0 a 2 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma 
cortina lúdica e um guia do professor. 

   

4 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e 2 fantoches. 

     

5 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma cortina 
lúdica e um guia do professor. 
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6 
Projeto Cantando & Contando  3 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários, 2 fantoches, uma 
cortina lúdica e um guia do professor. 

   

7 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil  – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e um livro de atividades 

     

8 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários e um guia do professor 

   

9 
Projeto Cantando & Contando 4 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários e um guia do professor 

   

10 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil  – Kit 
Aluno contendo 6 livros literários e um livro de atividades 

     

11 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil – Kit 
Professor contendo 6 livros literários e um guia do professor 

   

12 
Projeto Cantando & Contando 5 anos Educação Infantil – Kit 
Coordenador contendo 6 livros literários  e um guia do professor 

   

13 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

     

14 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

15 
Projeto Ler & Reler 1º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

16 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

     

17 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

18 
Projeto Ler & Reler 2º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

19 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

     

20 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

21 
Projeto Ler & Reler 3º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

22 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

     

23 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

24 
Projeto Ler & Reler 4º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

25 
Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 8 títulos 

   

26 
Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 8 títulos e um guia do professor 

   

27 Projeto Ler & Reler 5º ano Ensino Fundamental 1 – kit    
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coordenador contendo 8 títulos e um guia do professor 

28 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

   

29 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

30 
Projeto Ler & Reler 6º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

31 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

   

32 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

33 
Projeto Ler & Reler 7º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

34 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

   

35 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

36 
Projeto Ler & Reler 8º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

37 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit aluno 
contendo 5 títulos 

   

38 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit professor 
contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

39 
Projeto Ler & Reler 9º ano Ensino Fundamental 1 – kit 
coordenador contendo 5 títulos e um guia do professor 

   

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias corridos, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente acompanhada de atestado de recebimento da Secretaria Municipal de Educação. 

              6.1.1No corpo da Nota Fiscal deverá estar devidamente descriminado os seguintes dizeres: 

 
 

6.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida á 

licitante para as devidas correções. 

 

“Contrato nº.../2022 

Pregão Eletrônico n.º 031/2022 

Processo nº 2791/2022. 

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Projeto Literário para todas as etapas do 

Ensino Público Municipal, correspondente a Educação Infantil – 0 a 5 anos de idade, Ensino 

Fundamental – anos iniciais e anos finais, conforme Termo de Referência – Anexo I 

..” 
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6.2.1. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo de pagamento fluirá a partir de 
sua reapresentação. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
7.1. Da Detentora 
 

7.1.1. Comunicar à Secretaria requisitante previamente qualquer ocorrência anormal, que impeça o 
fornecimento do objeto. 
 
7.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
7.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
 
7.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega. 

 

7.2. Do Município 

 

7.2.1. Prestar à Licitante vencedora todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 

7.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Não obstante o fato de a vencedora ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do objeto 
desta Ata de Registro de Preços, o Município, através de sua própria equipe ou de propostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 
fiscalização na sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

   9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas seguintes condições: 
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9.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas no Art. 7º da Lei Federal nº. 
10.520/02. 

 

9.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

 

9.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pelo Município. 

 

  9.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

9.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 

 

9.1.6. Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  

 

10.1. Será competente o Foro da Comarca de Santana do Parnaiba que as partes elegem para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. O Município não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições a Ata de Registro de Preços. 

 

11.2. Todos os prazos constantes desta Ata serão em dias corridos, e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

    

11.3. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
edital e as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

  E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 3 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, por todos os fins e efeitos de direito. 
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Pirapora do Bom Jesus, ........... de ........... de 2022. 

 

 

_____________________________________________ 

PREFEITO 

 

 

________________________________ 

DETENTORA 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

_________________________                                               _________________________ 

1-                                                                                              2- 

Rg.                                                                                           Rg. 
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